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PARECER CONjUNTO NR DAS COMISSE5ES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇa E JUSTIÇA; EDUCAÇn, CULTURA E ESPORTES E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nfl 499/95.

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador

Hanna Oharib, visa instituir no Município de S'ão Paulo o

"Dia dá Ortodoxia", a ser comemorado anualmente no dia 29 de

junho.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç2io em

p lenário, cabendo tal prerrogativa âs Comisses Permanentes,

na forma do art. 46 7 X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta ampara-se nos arts. 13 7 I; 37,

raPut, e 194. III, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito, a Comisso de Educaço,

Cultura e Esportes, tendo em vista tratar-se de uma

homenagem a toda comunidade de fé ortodoxa, principalmente

aquela que mora nesta cidade, e reconhecendo a importân'cia

cult ur ai,	 C.) C À. a 3. e	 Sp r i.t ua 1 da	 ]:g:r e ja	 Ort odoxa qUe,

através de seus mártires, santos, pregadores e prelados, vem

difundindo, a partir das terras da Grécia, da 4sia Menor e

do Oriente Médio, a fé crista e a palavra dos Evangelhos

para toda Humanidade, se manifesta pela aprovaço	 da

prositúra.

uno/Ortodox
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